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POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL
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Nº H 6.1.00.0 0015

(Parte Integrante do BG Nº A 1.0.00.0 131)



(  SUPLEMENTO DE PESSOAL Nº H 6.1.00.015, DE 22 DE JULHO DE 2009...........................................)  

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
 I - PESSOAL MILITAR

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO

1.1.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 028/CG/DPG-2, de 22JUL09.

EMENTA:  Torna  sem  efeito  nomeação,  classificação,  e  passa  a 
condição de adido como se efetivo fosse Oficial.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II 
do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81;

R E S O L V E:

I – Exonerar do Cargo de (a):

Diretor da DEIP
Cel QOPM 1488-5 DEIP Dickson Franklin Alves de Lima     

II – Tornar sem efeito a nomeação para o cargo de (a):

Chefe do CSM/MB
Ten Cel QOPM 1809-0 DF José  Carlos  Gonçalves  Rodrigues  de 

Oliveira, publicado no SP nº 14 de 20 de 
julho de 2009.

Chefe do CSM/INT
Ten Cel QOPM 1815-5 CPAUD Walter  Ferreira  de  Lima,  publicado  no 

SP nº 14 de 20 de julho de 2009.        

III – Tornar sem efeito a Classificação por efeito de promoção no (a):

CPS-1
Ten Cel QOPM 1745-0 CPS-1 Carlos  Roberto  Vieira  da  Cunha, 

publicado no SP nº 14 de 20 de julho de 
2009.
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IV – Nomear para o cargo de:

Chefe do CSM/MB
Ten Cel QOPM 1815-5 CPAUD Walter Ferreira de Lima      

V– Nomear, para efeito de regularização e promoção, para o cargo de:

Chefe do CMH
Cel QOM 1894 - 5 CMH João Freire Campos

VI – Transferir, por necessidade de serviço, para o (a):

1º BPM
 SD PM 103330 -1 6º BPM Fábio Luiz da Silva Nascimento 

11º BPM
 SD PM 106769-9 19º BPM Clênio Roberto Lins

6ª CIPM
 SD PM 106937-3 19º BPM Davi Bezerra de Luna

8º BPM
 SD PM 107715-5 DGOPM Edvan de Sá Nascimento

4º BPM
 SD PM 26861-5 19º BPM Fernando Antônio Carneiro da Silva

17º BPM
 SD PM 910208-6 6º BPM Hermes Araújo Falcão

7º BPM
 SD PM 107643-4 19º BPM Deywd Alexandre Teixeira Saraiva

15º BPM
 SD PM 24409-0 14º BPM Salatiel Pereira de Oliveira

14º BPM
 SD PM 107887-9 15º BPM Renata Marques dos Santos

CIOSAC
 SD PM 990048-9 1ª CIPM Marcelo Wellitom Alves da Silva
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VII - Passar a condição de adido como se efetivo fosse na (o):

DGP
Ten Cel QOPM 1813-9  22º BPM William Carvalho

VIII - Onde se lê no Suplemento de Pessoal nº 014 de 20 de julho de 2009
Nomear para o cargo de:

Chefe da 6ª EMG
Ten Cel QOPM 1817-1 DF Nilson  Aparecido  Torres  Correia 

Guimarães 

Leia-se:
Nomear para o cargo de:

Chefe da 6ª EMG
Ten Cel QOPM 1817-1 DF Nilson Aparecido Torres  Guimarães 

IX - Onde se lê no Suplemento de Pessoal nº 014 de 20 de julho de 2009
Passar  a  condição  de  adido  como  se  efetivo  fosse,  por  efeito  de 

promoção na (o):

                                               5ª CIPM
Cap QOPM 930132-0 5ª CIPM Ivo André A. do Nascimento

                                               5ª CIPM
Cap QOPM 960036-1 5ª CIPM Edmilson José da Siva

Leia-se:
Passar  a  condição  de  adido  como  se  efetivo  fosse,  por  efeito  de 

promoção na (o):

                                                5ª CIPM
Cap QOPM 930132-1 5ª CIPM Ivo André A. do Nascimento

                                               4º BPM
Cap QOPM 960036-1   4º BPM Edmilson José da Siva

X - Onde se lê no Suplemento de Pessoal nº 014 de 20 de julho de 2009
Classificar por efeito de promoção no (a):

CPM/S
Maj QOPM 1920-8 CPM/S Mário Luiz de Oliveira Filho
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Leia-se:
Classificar por efeito de promoção no (a):

CPM/S
Maj QOPM 22317-4 CPM/S Mário Luiz de Oliveira Filho

XI - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

2ª P A R T E

II - PESSOAL CIVIL

(Sem Alteração)

1.2.0.  -  Determinar  à  DGP-3  que  tome as  providências  cabíveis,  sacando 
Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso 
I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei Complementar 
nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados da Capital para o 
Interior  e  vice-versa.  E  entre  as  OME da  RMR,  cuja  movimentação  implique  em 
mudança de Município.                                              

1.3.0.  -  Conceder  08  (oito)  dias  de  trânsito  aos  Oficiais  e  Praças 
movimentados da Capital  para o Interior  e  vice-versa,  quando acompanhados dos 
familiares e 04 (quatro) dias,  quando desacompanhados das famílias ou se solteiros.

1.4.0. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  de suas 
atribuições,  no  que  diz  respeito  ao  transporte  do(s)  Oficial(is)  e  Praça(s) 
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, nos 
termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 
01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92. 

1.5.0.  – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME 
sediadas na RMR e interior,  procedam a apresentação dos  policiais  militares 
transferidos, no prazo máximo de 72h, a contar da data do recebimento deste 
Suplemento de Pessoal.         

     
1.6.0.  –  Determinar que os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de  OME 

sediadas na  RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis contados da 
publicação deste Suplemento  de  Pessoal,  informem  por  ofício,  à  Diretoria  de 
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Gestão   de  Pessoas   a   relação   dos   Policiais  Militares   que  não  se 
apresentaram para a aplicação das medidas cabíveis por parte deste  Comando.  

1.7.0. – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME com 
atribuição de Ordenador de despesa, que apresentem à Comissão Permanente 
de  Auditoria  (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,   quando  na  entrada   em 
exercício  e  dispensa  de  função,  para  remessa  ao  Tribunal  de  Contas 
Estadual  (TCE),  de  modo  a  dar  cumprimento  ao  que  estabelece o Art. 8  da 
Lei  Estadual  n   12.600/2004,  sob  pena  de  multa  pelo  TCE,  entre  R$  700,00 
(setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

3ª P A R T E

III - PENSIONISTA

(Sem Alteração)

4ª P A R T E

IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA

(Sem Alteração)
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